
A  N O V A  P R O P O ST A  D E  R E G U L A Ç Ã O  D O  

C O N T R O L E  A B ST R A T O  D E  N O R M A S PER A N TE O  

SU P R E M O  T R IB U N A L  FED ER A L

G ilm ar F erre ira  M endes*

O P oder E xecu tivo  F edera l encam inhou  ao C ongresso  N ac ional, em  07 de abril de 
1997, P ro je to  de L ei que d iscip lina o p rocesso  e ju lg am en to  da ação d ireta de 
inconstituc iona lidade  e  ação declara tória  de constituc ionalidade  peran te  o S u

p rem o  T ribuna l F edera l. A lud ido  projeto , elaborado  p o r  C om issão  ju r is ta s1 designada 
pelo  M in istério  da  Justiça , foi aprovado  e em endado2, n a  C âm ara  dos D eputa-

* P r o c u r a d o r  d a  R e p u b lic a . P r o fe s s o r  a d ju n to  d a  U n iv e rs id a d e  d e  B r a s í l ia  (U n B ). M e s tr e  em  D ir e ito  
p e la  U n iv e r s id a d e  d e  B ra s ília . D o u to r  e m  D ir e ito  p e la  U n iv e rs id a d e  d e  M ü n s ter , R e p ú b lic a  F e d e r a l  
d a  A le m a n h a . S u b c h e fe  p a r a  a s su n to s  ju r íd ic o s  d a  C a sa  C iv il d a  P r e s id ê n c ia  d a  R e p ú b lic a .

1. In te g ra ra m  a  C o m is s ã o  o s  P ro fe s s o re s :  A d a  P e le g r in i  G r in o v e r ,  Á lv a ro  V il la ç a  d e  A z e v e d o ,  A n tô n io  
H e r m a n  V a s c o n c e lo s  B e n ja m in ,  A n to n io  J a m y r  D a l l ' A g n o l ,  A m o ld o  W a ld ,  C a r lo s  A lb e r to  D ire ito ,  
G i lm a r  F e r r e i r a  M e n d e s ,  L u iz  R o b e r to  B a r ro s o ,  M a n o e l  A n d ré  d a  R o c h a ,  R o b e r to  R o s a s ,  R u y  R o sa d o  
d e  A g u ia r  J ú n io r  e , n a  c o n d iç ã o  d e  P re s id e n te ,  o  P r o fe s s o r  C a io  T á c ito .

2 . S ã o  e s ta s  a s  a l te ra ç õ e s  in tro d u z id a s  p e la  C â m a r a  d o s  D e p u ta d o s  n o  P ro je to  d e  L e i  n° 2 .9 6 0 /9 7 :

1) A rt.  2 o, p a r á g ra fo  ú n ic o :
R e d a ç ã o  o r ig in a l  d o  P r o je to :
P a rá g ra fo  ú n ic o .  A s  e n t id a d e s  re fe r id a s  n o  i te m  IX  d e v e rã o  d e m o n s t r a r  q u e  a  p r e te n s ã o  p o r  e la s  d e d u 
z id a  te m  p e r t in ê n c ia  d i re ta  c o m  o s  seu s  o b je t iv o s  in s ti tu c io n a is .
N o v a  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  C C J  d a  C â m a r a :

P a rá g ra fo  ú n ic o .  A s  e n t id a d e s  re fe r id a s  n o  in c is o  IX , in c lu s iv e  a s  fe d e r a ç õ e s  s in d ic a is  d e  â m b ito  n a 
c io n a l ,  d e v e r ã o  d e m o n s t r a r  q u e  a  p re te n sã o  p o r  e la s  d e d u z id a  te m  p e r t in ê n c ia  d ire ta  c o m  o s  s eu s  o b je 
tiv o s  in s t i tu c io n a is .
2 )A r t .  3o, II , p a r á g ra fo  ú n ic o :
R e d a ç ã o  o r ig in a l  d o  P r o je to :
I I  -  o  p e d id o ,  c o m  s u as  e sp e c if ic a çõ e s .
P a rá g ra fo  ú n ic o .  A  p e t iç ã o  in ic ia l ,  a co m p a n h a d a  d e  in s tru m e n to  d e  p r o c u r a ç ã o , s e  fo r  o  c a so ,  será
a p re s e n ta d a  e m  d u a s  v ia s ,  d e v e n d o  c o n te r  c ó p ia s  d a  le i o u  d o  a to  n o rm a t iv o  im p u g n a d o  e  d o s  d o c u 
m e n to s  n e c e s s á r io s  p a ra  c o m p r o v a r  a im p u g n a ç ão .
N o v a  r e d a ç ã o  d a d a  p e la C C J  d a  C â m a ra :
II -  o  p e d id o ,  c o m  s u as  e sp e c if ic a çõ e s .
P a rá g ra fo  ú n ic o .  A  p e t iç ã o  in ic ia l ,  a co m p a n h a d a  d e  in s t ru m e n to  d e  p ro c u ra ç ã o ,  q u a n d o  su b s c r ita  
p o r  a d v o g a d o ,  se rá  a p re s e n ta d a  e m  d u a s  v ia s ,  d e v e n d o  c o n te r  c ó p ia s  d a  le i o u  d o  a to  n o rm a t iv o  im 
p u g n a d o  e  d o s  d o c u m e n to s  n e c e s sá r io s  p a ra  c o m p ro v a r  a  im p u g n a ç ã o .
3 )A rt .  5 o, p a r á g r a f o  ú n ic o  
R e d a ç ã o  o r ig in a l  d o  P r o je to :
N ã o  c o n t in h a  o  p a r á g r a f o  ú n ic o .
N o v a  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  C C J  d a  C â m a r a  ( in c lu sã o  d e  u m  p a r á g r a fo  ú n ico ):
“P a rá g ra fo  ú n ic o .  O  re la to r  d e te rm in a rá  a  p u b lic a ç ã o  d e  ed i ta l  n o  D iá r io  d a  J u s t iç a  e  n o  D iá r io  O fic ia l ,  
c o n te n d o  in fo r m a ç õ e s  s o b re  a  p ro p o s i tu ra  d a  a çã o  d ire ta  d e  in c o n s t i tu c io n a l id a d e ,  o  seu  a u to r  e  o  d is 
p o s i t iv o  d a  le i o u  a to  n o rm a t iv o .”
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4 )A rt .  9 o, §3°
R e d a ç ã o  o r ig in a l  d o  P r o je to :

N ã o  c o n t in h a  o  §3°.
N o v a  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  C C J  d a  C â m a r a  ( in c lu sã o  d e  u m  §3°):

§3° A s  in fo r m a ç õ e s ,  p e r íc ia s  e  a u d iê n c ia s  a  q u e  s e r  r e fe re m  o s  p a rá g ra fo s  a n te r io re s  se rão  re a l iz a d a s  
n o  p r a z o  d e  t r in ta  d ia s ,  c o n ta d o s  d a  s o l ic i taç ã o  d o  re la to r.

5 ) A r t .  13, p a rá g ra fo  ú n ico :
R e d a ç ã o  o r ig in a l  d o  P r o je to :

P a rá g ra fo  ú n ic o .  A  p e t iç ã o  in ic ia l ,  a c o m p a n h a d a  d e  in s tru m e n to  d e  p ro c u ra ç ã o ,  s e  fo r  o  c a s o ,  será  
a p r e s e n ta d a  e m  d u a s  v ia s ,  d e v e n d o  c o n te r  c ó p ia s  d o  a to  n o rm a tiv o  q u e s t io n a d o  e  d o s  d o c u m e n to s  n e 
c es s á r io s  p a ra  c o m p r o v a r  a  p ro c e d ê n c ia  d o  p e d id o  d e  d e c la r a ç ã o  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e .

N o v a  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  C C J  d a  C â m a r a :

P a rá g ra fo  ú n ic o .  A  p e t iç ã o  in ic ia l ,  a c o m p a n h a d a  d e  in s tru m e n to  d e  p ro c u ra ç ã o ,  q u a n d o  su b s c r ita  
p o r  a d v o g a d o ,  s e rá  a p re se n ta d a  e m  d u a s  v ia s ,  d e v e n d o  c o n te r  c ó p ia s  d o  a to  n o rm a tiv o  q u e s t io n a d o  e  
d o s  d o c u m e n to s  n e c e s s á r io s  p a ra  c o m p ro v a r  a  p ro c e d ê n c ia  d o  p e d id o  d e  d e c la ra ç ã o  d e  c o n s t i tu c io n a 
lid ad e .

6 ) A r t .  17, c a p u t
R e d a ç ã o  o r ig in a l  d o  P r o je to :

A rt.  1 7 .  O re la to r  d e te rm in a rá  a  p u b l ic a ç ã o  d e  e d i ta l  n o  D iá r io  d a  J u s t iç a  e  n o  D iá r io  O f ic ia l  c o n te n d o  
in fo r m a ç õ e s  s o b re  a  p ro p o s i tu ra  d a  a ç ã o  d e c la ra tó r ia  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e ,  o  s eu  a u to r  e  o  d is p o s i t i 
v o  d a  le i o u  d o  a to  q u e s t io n a d o .

N o v a  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  C C J  d a  C â m a r a :
A rt.  17. O  re la to r  d e te r m in a rá  a  p u b l ic a ç ã o  d e  e d i ta l  n o  D iá r io  d a  J u s t iç a  e  n o  D iá r io  O fic ia l  c o n te n d o  
in fo r m a ç õ e s  s o b re  a p ro p o s i tu ra  d a  a çã o  d e c la ra tó r ia  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e ,  o  seu  a u to r  e  o  d is p o s i t i 
v o  d a  le i  o u  d o  a to  n o r m a t iv o .

7 )A rt .  18, §2°
R e d a ç ã o  o r ig in a l  d o  P r o je to :

§ 2 -  O  re la to r ,  c o n s id e ra n d o  a  re le v â n c ia  d a  m a té r ia  e  a  re p re s e n ta t iv id a d e  d o s  p o s tu la n te s ,  p o d e rá ,  p o r  
d e s p a c h o  ir r e c o rr iv e l ,  a d m it ir ,  o b s e r v a d o  o  p ra z o  e s ta b e le c id o  n o  c a p u t, a  m a n ife s ta ç ã o  d e  o u tro s  ó r 
g ã o s  o u  en t id a d es .

N o v a  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  C C J  d a  C â m a r a :
§ 2 - 0  re la to r ,  c o n s id e ra n d o  a re le v â n c ia  d a  m a té r ia  e a  re p re s e n ta t iv id a d e  d o s  p o s tu la n te s ,  p o d e rá ,  p o r  
d e s p a c h o  ir re c o rr iv e l ,  a d m it ir ,  o b s e r v a d o  o  p ra z o  e s ta b e le c id o  n o  p a r á g r a fo  a n ter io r ,  a  m a n ife s ta ç ã o  
d e  o u tro s  ó r g ã o s  o u  e n tid a d es .

8)  A rt.  2 0 ,  §3°
R e d a ç ã o  o r ig in a l  d o  P r o je to :

N ã o  e x is t ia  e s te  p a rá g ra fo .

N o v a  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  C C J  d a  C â m a r a  ( in c lu sã o  d e  p a r á g r a fo ):

§3° A s  in fo r m a ç õ e s ,  p e r íc ia s  e  a u d iê n c ia s  a  q u e  se  re fe re m  os  p a rá g ra fo s  an te r io re s  se rão  re a l iz a d o s  n o  
p r a z o  d e  tr in ta  d ia s ,  c o n ta d o s  d a  s o l ic i taç ã o  d o  re la to r.

9 )  A rt.  2 6 ,  c a p u t
R e d a ç ã o  o r ig in a l  d o  P r o je to :

A rt. 2 6 .  A  d e c i s ã o  q u e  d e c la r a  a  c o n s t i tu c io n a l id a d e  o u  a  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  le i e m  a ç ã o  d ire ta  o u  
e m  a ç ã o  d e c la r a tó r ia  é  ir r ec o rr iv e l ,  n ã o  p o d e n d o ,  ig u a lm e n te ,  s e r  o b je to  d e  a çã o  re sc isó r ia .

N o v a  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  C C J  d a  C â m a r a :

A rt.  2 6 .  A  d e c i s ã o  q u e  d e c la ra  a  c o n s t i tu c io n a l id a d e  o u  a  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  le i o u  d o  a to  n o r 
m a t iv o  e m  a ç ã o  d ire ta  o u  e m  a ç ã o  d e c la ra tó r ia  é  ir r ec o rr iv e l ,  r e s s a lv a d a  a in t e r p o s iç ã o  d e  e m b a r g o s  
d e c la r a tó r io s ,  n ã o  p o d e n d o ,  ig u a lm e n te ,  s e r  o b je to  d e  a ç ã o  re sc isó r ia .

10) A rts .  2 9  e  3 0 : a l te ra ç ã o  n a  r e d a ç ã o  s e m  m u d a n ç a  su b s ta n c ia l  d e  sen tid o .
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dos3, encon trando-se, atualm ente , sob apreciação do Senado  F edera l4.

A ten ta  à n ecessidade  de conferir certa ce leridade aos p rocessos da ação d ireta 
de inconstituc iona lidade  e  da ação declaratória de constituc ionalidade , houve p o r  bem  
a C om issão  reco m en d a r que se defira ao rela to r a possib ilidade  de indefe rir lim inar
m ente as pe tições inep tas , as não  fundam entadas e aquelas m an ifestam en te  im proce
dentes (arts. 4 o e 15).

O  p ro je to  p rese rva  a o rientação contida no  R eg im en to  In terno  do Suprem o T ri
bunal F edera l que v ed a  a in tervenção de terceiros no  processo  de ação d ireta  de incons
tituc iona lidade  e, agora, tam bém  na ação declara tória  de constituc ionalidade  (arts. 7º  e
18). C onstitu i, todav ia , inovação sign ificativa a au torização  para  que outros titulares 
do d ireito  de p ropositu ra  da ação direta possam  m anifestar-se , p o r  escrito , sobre o o b 
je to  da ação, p ed ir  a ju n ta d a  de docum entos ú teis para  o exam e da m atéria  no  prazo  das 
in form ações, b em  com o apresen tar m em oriais  (arts. 7º , § l º , e 18, § l º ). T ra ta-se  de 
p rov idênc ia  que  con fere  u m  cará te r p luralista  ao p rocesso  ob je tivo  de con tro le  abstrato 
de constituc ionalidade , perm itindo  que o T ribunal decida com  p leno  conhecim ento  
dos d iversos aspectos envo lv idos na  questão. D a m esm a form a, afigura-se  d igna  de re 
alce a p ro p o sta  fo rm ulada  com  o sentido  de perm itir  que o rela to r, considerando  a re le 
vânc ia  da  m a té ria  e a rep resen ta tiv idade dos postu lan tes, adm ita  a  m anifestação  de ou
tros órgãos ou  en tidades (arts. 7 º , § 2-, e 18, § 2º ). Positiva-se , assim , a figu ra  do “am i
cus curiae"  n o  p rocesso  de con trole de constituc ionalidade , ensejando  a possib ilidade 
de o T ribunal dec id ir  as causas com  pleno  conhecim ento  de todas as suas im plicações 
ou  repercussões.

O utra  inovação  consta  dos arts. 9º , § l º , e 20, § l º , do pro jeto , que au to rizam  o 
relator, em  caso  de necessidade de esclarecim ento  de m atéria  ou  c ircunstância  de fato 
ou  de no tó ria  in su fic iênc ia  das inform ações ex istentes nos autos, a requ isitar in fo rm a
ções ad icionais, des ignar perito  ou com issão  de perito s para  que em ita  parecer  sobre a 
questão , ou  fixar data, para , em  audiência  pública, ouvir depo im en tos de pessoas com  
experiênc ia  e au to ridade  na  m atéria.

Igualm en te  re levan te  afigura-se  a p roposta  fo rm ulada  p e la  C om issão  com  o 
ob je tivo  de p erm itir  que o re la to r so licite  inform ações aos T ribunais  S uperiores, aos 
T ribunais federa is  e aos tribunais estaduais acerca da aplicação  da no rm a im pugnada 
no  âm bito  de sua  ju r isd ição  (arts. 9º , § 2º  e 18, § 2º ). T ra ta-se  de  p rov idênc ia  que, além  
de aperfe içoar os m ecan ism os de inform ação  do T ribunal, perm ite  u m a  m aio r in teg ra
ção  entre  a C orte  S uprem a e as dem ais C ortes federais e estaduais.

N o s E stados U nidos, o cham ado “B ra n d e is -B r ie f’ -  m em oria l u tilizado p e lo  
advogado  L o u is  D . B randeis, no case M ü ller versus O regon (1908), con tendo  duas p á 
g in a s  d ed icadas à s  questões ju r íd ic a s  e ou tras 110 vo ltadas p a ra  os e fe ito s da  longa

3 . O  p r o je to  d e  L e i  n °  2 .9 6 0 /9 7  fo i a p ro v a d o  n a  S e s sã o  P le n á r ia  d a  C â m a r a  d o s  D e p u ta d o s  e m  19 d e  j a 
n e iro  d e  1999 , c o m  a l te ra ç õ e s  in tro d u z id a s  p o r  E m e n d a s  d a  C o m is s ã o  d e  C o n s t i tu iç ã o  e  J u s t iç a  e  R e 
d a ç ã o  d e s ta  C asa .  O  P ro je to  foi e n v ia d o  ao  S e n a d o  F e d e ra l  n a  m e s m a  d a ta ,  p a s s a n d o  a  t r a m ita r  c o m o  
P L  n° 10/99 .

4 .   N e s ta  C asa ,  o  P ro je to  j á  fo i  a p ro v a d o  n a  C o m is sã o  d e  C o n s t i tu iç ã o  e  Ju stiça .
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duração  do  trabalho  so b re  a situação  d a  m u lh er -  p e rm itiu  que se desmistifi casse a 
concepção  dom inante , segundo  a qual a questão  constituc ional configurava s im ples 
“questão  ju r íd ic a ” de aferição  de leg itim idade da  lei em  face da C onstitu ição  (cf., a 
p ropósito , K erm it L. H all, T he Suprem e C ourt, p. 85.).H oje, não  h á  com o negar a “co 
m un icação  en tre  norm a  e fa to ” (K om m un ika tion  zw ischen  N orm  u n d  Sachverha lt), 
que constitu i cond ição  da  p rópria  in terpre tação  constituc ional (cf., M arenholz , E rnst 
G ottfried , V erfassungsin terp re ta tion  aus p rak tischer Sicht, in: V erfassungsrech t 
zw ischen  W issenscha ft un d  R ichterkunst, H om enagem  aos 70 anos de K onrad  H esse, 
H eide lberg , 1990, p. 53 (54). É  que o p rocesso  de conhecim ento  aqui envolve a investi
gação  in teg rada  de elem entos fáticos e ju ríd icos (M arenholz , op. cit., p. 54).

T em -se , assim , p roposta  de sign ificativa inovação no  p rocesso  constituc ional 
brasile iro .

N o  que se refere  ao ped ido  de cau te lar n a  ação  d ireta de inconstitucionalidade, 
op tou  a C om issão  p o r  estabelecer que, salvo  em  caso  de excepcional u rgência, o T rib u 
nal som en te  concederá  a lim inar, po r decisão  da  m aio ria  abso lu ta  de seus m em bros, 
após a aud iênc ia  dos órgãos ou  das autoridades das quais em anou  a le i ou o ato n o rm a
tivo  im pugnado  (art. 10). O  p ro jeto  explicita, ainda, que a  decisão  concessiva de cau te 
lar te rá  e ficác ia  erg a  om nes, devendo  a sua parte  d ispositiva ser pub licada  em  seção es
p ec ia l do D iário  O ficia l no  prazo  de dez  dias a con tar do ju lgam en to . O  art. 11 do p ro je 
to d ispõe, em  consonânc ia  com  a ju r isp rudênc ia  do Suprem o T ribunal F edera l, que a 
cau te la r se rá  concedida, regu larm ente , com  eficácia  ex nunc, salvo se o T ribunal en ten 
der que d eva  conceder-lhe  eficácia  retroativa. D a  m esm a form a, prevê-se que a lim inar 
to rna  ap licável a leg islação  an terio r acaso  ex istente, salvo expressa m an ifestação  em  
sen tido  con trá rio  (art. 11, parág rafo  único).

A in d a  no  que  se refere  às m ed idas cau telares, deve-se observar que o p resen te  
p ro je to  co n tém  d isposição  (art. 12) que au toriza o relator, em  face da relevânc ia  da  m a
téria  e de  seu  especial sign ificado  para  a o rdem  social e a  segurança ju ríd ica , subm eter 
o p rocesso  d ire tam en te  ao T ribunal, que terá  a facu ldade de ju lg a r  defin itivam ente a 
ação, após a  p restação  das inform ações, no p razo  de dez  dias, e  a m anifestação  do A d 
v ogado -G era l da  U nião  e do P rocurador-G eral da R epública, sucessivam ente, no  p ra 
zo de cinco  dias.

E ssa  p rov idênc ia , além  de perm itir  u m a  decisão  defin itiva da con trovérsia  
cons tituc ional em  curto  espaço  de tem po, perm ite  que o T ribunal delibere, de fo rm a 
igua lm en te  defin itiva, sobre a  legitim idade de m ed idas provisórias, antes m esm o  que 
convertam  em  lei.

O u tra  inovação  do p resen te  p ro je to  refere-se  à adm issão  de cautelar, em  ação 
dec la ra tó ria  de constituc ionalidade , que há  de consistir  na  determ inação  de que os ju i 
zes e tr ibuna is  su spendam  o ju lgam en to  dos processos que envo lvam  a ap licação da lei 
ou do ato norm ativo  ob jeto  da  ação até o  seu  ju lg am en to  defin itivo , que, de qualquer 
sorte, há  de se verif icar n o  prazo  de 180 dias.

N o  que se refere  à decisão  n a  ação d ireta  de inconstitucionalidade e na  ação d e 
c lara tó ria  de constituc ionalidade , tra tada em  u m  ún ico  cap ítu lo  (Capítu lo  IV ), p rese r
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vou-se a o rien tação , constan te  de norm a reg im en ta l do S uprem o T ribunal F ederal, que 
estabe lece que o ju lg am en to  dessas ações som en te será  efe tuado  se p resen tes na  sessão 
pelo  m enos o ito  m in istros, devendo-se p roc lam ar a constituc ionalidade  ou  a  inconsti
tuc ionalidade  da lei ou  do  ato norm ativo  questionado  se  n u m  ou  nou tro  sentido  se tive
rem  m an ifestado  pe lo  m enos seis (arts. 22 e 23).

O  art. 24  acen tua  o caráter “dúplice” ou  “ am bivalen te” da  ação  d ireta de in 
constituc ionalidade  ou  da  ação declaratória de constituc ionalidade , estabelecendo  que, 
p roc lam ada  a constituc ionalidade , ju lga r-se -á  im proceden te  a ação d ireta  ou  p ro ced en 
te even tual ação  dec la ra tó ria  e, p roclam ada a inconstituciona lidade, ju lg a r-se -á  p ro ce 
den te  a  ação direta  ou  im procedente  eventual ação declaratória.

O  p ro je to  assum e posição  clara em  relação  à irrecorrib ilidade e à não-resc ind i
b ilidade da  dec isão  p ro ferida  n a  ação d ireta de inconstitucionalidade ou na  ação decla
ratória  de  constituc ionalidade . A lém  de ser p lenam ente  cond izen te  com  a atuação da 
ju r isd ição  constituc ional, ta l p rov idênc ia  rende hom enagem  à segurança  ju ríd ica  e à 
econom ia  p rocessua l, perm itindo  o im ediato  encerram ento  do p rocesso  e evitando  a 
in terposição  de recursos de caráter no tadam ente pro telató rio .

O p ro je to  con tém  disposição  que autoriza o Suprem o T ribuna l F edera l, tendo 
em  v ista  razões de segurança  ju r íd ica  ou de excepcional in te resse social, a  restring ir os 
efeitos da  dec la ração  de inconstitucionalidade ou  de es tabe lecer que ela  tenha eficácia 
a partir  de seu  trânsito  em  ju lg ad o  ou  de outro m om ento  que ven h a  a ser fixado, desde 
que tal de liberação  se ja  tom ada pe la  m aio ria  de dois terços de  seus m em bros.

N o  m o m en to  atual, a falta  de u m  institu to  que perm ita  es tabe lecer lim ites aos 
efeitos da  dec la ração  de inconstitucionalidade acaba p o r  ob rigar os T ribunais , m uitas 
vezes, a  se ab s te rem  de em itir u m  ju ízo  de censura, declarando  a constituc ionalidade 
de leis m an ifestam en te  inconstitucionais.

P o r  isso , asseve ra  G arcia  de E nterría , forte n a  dou trina  am ericana, que “la  a l
terna tiva  a la  p ro sp e c tiv id a d  de  las Sen tenc ia  no es, p u es , la  re tro a c tiv id a d  de  las m is
m as, s ino  la  a bstención  en  e l descu brim iento  de nu evos critérios de  e fec tiv id a d  de  la  
C onstitución, e l es tancam ien to  en  su  interpretación, la  renuncia , pues , a  que  los T ri
buna les C onstituc iona les cum plan  una d e  su s  fu n c io n e s  capita les, la  d e  h a cer  una  li
v in g  C onstitu tion , la  de  a d a p ta r pau la tin a m en te  esta  a  las nuevas cond iciones so c ia 
les” (Justic ia  C onstituc ional, L a  D octrina P rospectiva en la D ec larac ión  de Ineficácia  
de  las L eyes Inconstituc ionales , R D P  92, p. 5 (14).

É  in te ressan te  n o ta r  que, nos próprios E stados U nidos da A m érica, onde a do u 
trina acen tuara  tão enfa ticam en te  a idéia de que a expressão  “ lei inconstituc iona l” co n 
figu rava  u m a  con trad ic tio  in term inis, um a v ez  que “the in constitu tiona l sta tu te  is no t 
law  a t a i r  (cf., W . W . W illoughby , T he C onstitu tional law  o f  the  U n ited  S tates, vol. I, 
p. 9-10; cf., tam bém , T hom as M . Cooley, T reatise on  the C onstitu tional L im itations, 
1878, p. 227), passou -se  a adm itir, após a G rande D epressão , a  necessidade  de se es ta
b elecerem  lim ites à  dec la ração  de inconstitucionalidade (cf. L au rence  T ribe, T he 
A m erican  C onstitu tional L aw , p. 27).
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A  S uprem a C orte  am ericana v em  considerando  o p rob lem a p roposto  pe la  e f i
cácia  re troa tiva  de ju ízo s  de inconstitucionalidade a p ropósito  de decisões em  p ro ces
sos crim inais . Se as leis ou atos inconstitucionais nunca  ex istiram  enquanto  ta is, even 
tuais condenações nelas baseadas quedam  ilegítim as e, portan to , o ju ízo  de inconstitu 
c iona lidade  im plica ria  a possib ilidade  de im pugnação  im edia ta  de todas as co n d en a
ções efe tuadas sob a v igência  da no rm a inconstitucional. P or outro lado, se a dec la ra 
ção de inconstituc iona lidade  afeta tão-som ente a dem anda em  que foi levada a efeito , 
não  h á  que  se cog itar  de alteração de ju lg ad o s  an teriores (cf. L aurence T ribe, T he 
A m erican  C onstitu tional L aw , p. 30).

T am b ém  a C orte  C onstituc ional a lem ã passou  a adotar, j á  no  início de sua  ju d i
ca tura , em  1954, a cham ada decisão  de  apelo  (A ppellen tsch eidu ng ), que lhe ou to rga
v a  a poss ib ilidade  de afirm ar que a lei se encon trava  em  processo  de inconstituc iona li
zação , recom endando  ao legislador, p o r isso, que p rocedesse  de im edia to  às correções 
rec lam adas . Segundo  a fó rm ula  ado tada pelo  T ribunal, a lei questionada seria, ainda, 
cons tituc ional (es is t noch  verfa ssu n gsgem äss) , o  que im ped iria  a  declaração  im ed ia ta  
de su a  inconstituciona lidade. O  leg islador deveria  atuar, porém , para  ev itar a conver
são  desse es tado  im perfe ito  ou de u m a  situação  a inda constituc ional em  u m  estado  de 
inconstituc iona lidade  (cf., sobre o assunto , en tre  nós, G ilm ar Ferre ira  M endes, O  A p e 
lo ao L eg is lad o r -  A p p ellen tsch eid un g  -  n a  P rá x is  d a  C orte C onstituc iona l A lem ã, in 
R D P  n° 99 , p. 32 s.).

A o  lado  da  declaração  de nu lidade, p rev is ta  no § 78 da L ei do B u n d esver fa s
sungsgerich t, e  do apelo  ao leg islador, desenvo lveu  o T ribunal ou tra varian te  de dec i
são, a d ec la ração  de  incom patib ilidade  ou  dec laração  de inconstituciona lidade sem  a  
p ro n ú n c ia  da  nu lidade. D esde  1970, p revê  o § 31, (2), 2° e 3o períodos, da L ei do B u n 
d esverfa ssu n g sg erich t, que o T ribunal poderá  dec la ra r a constituc iona lidade, a  n u li
dade  ou  a in constituc iona lidade  (sem  a p ro n ú n c ia  da  nu lidade ) de um a lei.

A  C onstitu ição  portuguesa , na  versão  da L e i C onstituc ional de 1982, co n sa
g rou  fó rm u la  segundo  a  qual, quando  a segurança ju ríd ica , razões de eqü idade ou in te 
resse  p úb lico  de excepcional re levo  o exig irem , p oderá  o T ribunal C onstituc ional fixar 
os efe itos da  inconstituc iona lidade  ou  da  ilegalidade com  alcance m ais restrito  do que 
o p rev is to  em  gera l (art. 281°) (4).

E m b o ra  a C onstitu ição  espanho la  não  tenha adotado  instituto sem elhan te , a 
C orte  C onstituc ional, m arcadam ente  in fluenciada pe la  experiência  constituc ional a le 
m ã, p asso u  a  ado tar, desde 1989, a  técn ica da  declaração  de inconstitucionalidade sem  
a p ro núnc ia  da nu lidade, com o reportado  p o r  G arcia  de E n terría (Justic ia C onstituc io 
nal, L a  D o c tr in a  P rospectiva  en la D ec larac ión  de Ineficácia  de las L eyes Inconstituc i
onales", R D P  92 (ou tubro /dezem bro  1989), p. 5).

O  p róp rio  S uprem o T ribunal Federa l tem  apontado  as insuficiências existen tes 
no  âm bito  das técn icas de decisão  no p rocesso  de con tro le de constituc ionalidade . É  
que, com o ano tado , co m  p rec isão  pelo  M in istro  S epúlveda Pertence, “a  a lterna tiva  ra 
d ica l da  ju r isd iç ã o  constituc iona l ortodoxa  en tre  constituc iona lidade p le n a  e a  dec la 
ração  de  inconstituc iona lidade ou  revogação  p o r  inconstituciona lidade da  le i com
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fu lm in a n te  e ficác ia  ex  tunc f a z  abstração  da  ev idência  d e  que a  im p lem en tação  de  um a  
n ova  ordem  co n s titu c io n a l não  é  um  fa to  instantâneo, m as um  p ro c esso  (...)” (RE 
14.7776, R ela tor: M in istro  S epúlveda Pertence, D J  19.06.1998).

E ssa  defic iênc ia  se m ostrou  igualm ente notória , n a  dec isão  de  23 .3 .94 , na  qual 
o S uprem o T ribunal F edera l teve  oportun idade de am plia r a j á  com plexa  tessitura das 
técn icas de dec isão  no  contro le  de constitucionalidade, adm itindo  que lei que concedia  
p razo  em  dobro  p a ra  a defensoria  púb lica  era de  se r  considerada  co nstituc iona l en 
quan to  esses ó rgãos não  estivessem  devidam en te hab ilitados o u  estru turados  (H C  nº  
70 .514, ju lg am en to  em  23.03.94).

T ais dec isões dem onstram  que a criação de nova  técn ica  de decisão  decorre do 
p róprio  s is tem a constituc ional, especialm ente do com plexo  p rocesso  de con tro le  de 
constituc ionalidade  das leis ado tado en tre  nós.

C oeren te  co m  evo lução  constatada no D ireito  C onstituc ional com parado , a 
p resen te  p ro p o sta  perm ite  que o p róprio  Suprem o T ribunal Federa l, p o r  u m a  m aioria  
d iferenciada, dec ida  sobre os efeitos da declaração  de inconstituciona lidade, fazendo 
u m  ju íz o  r igo roso  de ponderação  entre o p rincíp io  da  nu lidade  da lei inconstitucional, 
de u m  lado, e os postu lados da segurança ju r íd ica  e do in te resse social, de outro  (art. 
27). A ssim , o p rinc ip io  da nu lidade  som ente será  afastado  “ in conc re to” se, a ju íz o  do 
p róprio  T ribunal, se p u d er  afirm ar que a declaração  de nu lidade  acabaria  p o r  d istanci
ar-se a inda m ais da von tade  constitucional.

E n tendeu , po rtan to , a  C om issão  que, ao lado da o r todoxa dec la ração  de nu lida
de, há  de se reco n h ece r  a  possib ilidade  de o Suprem o T ribunal, em  casos excepcionais, 
m ed ian te  dec isão  da  m a io ria  qualificada (dois terços dos vo tos), es tabe lecer lim ites 
aos efeitos da  dec la ração  de  inconstitucionalidade, p ro fe rindo  a  inconstitucionalidade 
com  eficácia  ex  n u nc  o u  pr o  fu tu ro ,  especialm ente naque les  casos em  que a dec la ra
ção de nu lidade  se m ostre  inadequada (v.g .: lesão p o sitiv a  ao p rinc íp io  da isonom ia) ou 
nas h ipó teses  e m  que a  lacuna resu ltan te  da declaração  de nu lidade  possa  dar ensejo  ao 
surg im ento  de u m a  situação  ainda m ais afastada da  von tade  constitucional.

O  p ro je to  estabelece, ainda, que, dentro  de  dez  dias após o trânsito  em  ju lgado , 
o S uprem o T ribuna l F edera l fará pub licar a parte  d ispositiva do acórdão  pro ferido  em  
seção espec ia l do D iário  O ficia l da  U nião  e do D iário  da  Ju stiça  (art. 28).

C onsagra-se , no  parág rafo  ún ico  do art. 28 , que a  dec la ração  de constituc iona
lidade ou  de inconstituc iona lidade , inc lusive a in terpretação  con fo rm e à  C onstitu ição  
e a  dec la ração  p a rc ia l de  inconstituciona lidade sem  redução  de  texto , tem  eficácia 
con tra  todos e efe ito  v incu lan te  em  relação aos órgãos do  P o d er  Jud ic iário  e à A d m i
n is tração  P úb lica  federa l, es tadua l e m unicipal. C om o se sabe, a  E m enda  C onstituc io 
nal nº  3, de 1993, ao  cria r  a  ação  declara tória  de constituc ionalidade de lei federal, es ta
beleceu  que a  dec isão  defin itiva de m érito  nela  p ro fe rida  -  inc lu ída aqui, po is , aquela 
que, ju lg an d o  im proceden te  a  ação, p roclam ar a inconstituciona lidade da  no rm a ques
tionada (...p ro d u z irá  e ficác ia  con tra  todos e  efeito  vinculante, re la tivam en te  aos d e 
m ais órgãos do  P o d e r  Jud ic iá r io  e do P o d er  E xecu tivo ...”). P o r  essa  razão , em inentes 
m em bros do S uprem o T ribunal Federal, com o o M in istro  S epú lveda P ertence , têm
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susten tado  que, “quando  cab íve l em  tese a ação  dec lara tória  de constituc ionalidade, a  
m esm a fo r ç a  vincu lan te  haverá  de ser  a tribu ída  à decisão  defin itiva  da ação  d ire ta  de  
in constituc iona lidade  ’’(R eclam ação  n2 167, despacho , R D A  206, p. 246 (247).

A p ên d ice

P R O JE T O  D E  L E I N° 10, D E  1999  

(D o P od er E xecu tivo)

M E N S A G E M  N ° 396/97

D isp õ e  so b re  o p ro c esso  e  ju lg a m e n to  da  ação  d ire ta  de  inconstituciona lidade e  da  
a ção  dec la ra tó ria  de  constituc iona lidade p e ra n te  o  Suprem o  T ribunal Federal.

O C O N G R E S S O  N A C IO N A L  decreta:

C A P ÍT U L O  I
D A  A Ç Ã O  D IR E T A  D E  IN C O N S T IT U C IO N A L ID A D E  E  D A  

A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R IA  D E  C O N S T IT U C IO N A L ID A D E

A rt. 1º  E sta  L ei d ispõe sobre o p rocesso  e ju lgam en to  da ação d ireta de in co n s
tituc iona lidade  e da  ação declara tória  de constituc ionalidade  peran te  o Suprem o T rib u 
nal F ederal.

C A P ÍT U L O  II  
D A  A Ç Ã O  D IR E T A  D E  IN C O N S T IT U C IO N A L ID A D E

Seção  I
D a  A d m issib ilidade e do  P roced im en to  da  

A çã o  D ire ta  de  Inconstituc iona lidade

A rt. 2º  P o d em  p ro p o r a ação  d ireta  de inconstitucionalidade:

1 -  o  P residen te  da  R epública;

II  -  a  M e sa  do Senado  Federal;

III  -  a  M e sa  d a  C âm ara  dos D eputados;

IV  -  a M esa  de  A ssem b léia  L eg isla tiva  ou  a M esa  da C âm ara L eg islativa do 
D istrito  F edera l;

V  - o  G overnado r de E stado  o u  o G overnador do D istrito  Federal;

V I -  o P rocurador-G eral da  R epública;

V II -  o C onselho  Federa l da  O rdem  dos A dvogados do Brasil;

V III  -  pa rtido  po lítico  com  rep resen tação  no  C ongresso  N acional;

194 Rev. T S T , Brasília, vol. 65, n º 1, out/dez 1999



D O U T R I N A

IX  -  con federação  sindical ou  en tidade de classe de âm bito  nacional.

P arág rafo  ún ico . A s en tidades referidas no inciso  IX, in clu sive as federações  
sin dicais de âm bito  n acion al, deverão dem onstrar que a p re tensão  p o r  elas deduzida 
tem  pertinência  d ire ta  co m  os seus ob je tivos institucionais.

A rt. 3 o A  petição  indicará:

I  -  o d ispositivo  da  lei ou  do ato norm ativo  im pugnado  e os fundam entos ju r íd i
cos do ped ido  em  re lação  a cada  um a das im pugnações;

II -  o ped ido , com  suas especifí cações.

P arág rafo  único . A  petição  inicial, acom panhada de instrum ento  de procuração , 
q uan d o  subscrita  p o r  advogado, será  apresen tada em  duas v ias, devendo  conter có 
p ias  da lei ou  do  ato  norm ativo  im pugnado  e  dos docum entos necessários  para  com pro
v a r  a im pugnação .

A rt. 4 o A  p etição  in icial inepta, não  fundam entada , e a  m an ifestam en te  im pro
cedente  serão  lim inarm en te  indeferidas pelo  relator.

P arág rafo  único . C abe agravo  da decisão  que indefe rir  a  pe tição  inicial.

A rt. 5 o P roposta  a  ação direta, não  se adm itirá  desistência .

P arág rafo  único . O  re la to r determ inará a pub licação  de ed ita l no D iário  da Justi
ça  e no D iário  O ficia l, con tendo  in form ações sobre a p ropositu ra  da  ação  d ireta  de in 
constituc ionalidade , o seu  au tor e o d ispositivo  da lei o u  ato  norm ativo .

A rt. 6o O  re la to r  p ed irá  inform ações aos órgãos ou  às au toridades das quais 
em anou  a lei ou  o ato no rm ativo  im pugnado.

P arág rafo  ún ico . A s  inform ações serão  p restadas no  prazo  de  trin ta  dias con ta
do do receb im en to  do  ped ido .

A rt. 7 º N ão  se adm itirá  in tervenção  de terceiros n o  p rocesso  de ação  d ireta  de 
inconstitucionalidade.

§ 1o O s dem ais titu lares referidos no  art. 2 -  poderão  m an ifesta r-se , p o r  escrito , 
sobre o ob je to  da  ação  e p ed ir  a ju n ta d a  de docum entos repu tados ú te is  p a ra  o exam e da 
m atéria , no  p razo  das inform ações, b em  com o apresen tar m em oriais .

§ 2 o O  rela to r, considerando  a relevância  da m atéria  e a  rep resen ta tiv idade dos 
postu lan tes, poderá , p o r  despacho  irrecorrível, adm itir, observado  o p razo  fixado no 
parág rafo  an terior, a  m an ifestação  de ou tros órgãos ou entidades.

A rt. 8 o D eco rrido  o p razo  das in form ações, serão  ouvidos, sucessivam ente, o 
A dvogado -G eral da  U n ião  e o P rocurador-G eral da R epúb lica, que  deverão  m an ifes
tar-se , cada qual, n o  p razo  de quinze dias.

A rt. 9° V enc idos os p razos do artigo  anterior, o re la to r lançará o rela tó rio , com  
cópia  a todos os M in istro s , e ped irá  dia p a ra  ju lgam ento .

§ 1º E m  caso de necessidade de esclarecim ento  de m atéria  ou  c ircunstância  de 
fato  ou de no tó ria  in su fic iênc ia  das inform ações existen tes nos autos, p oderá  o rela to r 
requ isitar  in fo rm ações adicionais, designar perito  ou  com issão  de  perito s p a ra  que
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em ita  p arecer  sobre a questão , ou fi x ar  da ta  para , em  audiência  pública, ouv ir  depo i
m en tos de  pessoas co m  experiência  e au toridade n a  m atéria.

§ 2o O  re la to r poderá , ainda, so lic itar in form ações aos T ribunais S uperiores, aos 
T ribunais  federa is e aos T ribunais es taduais acerca da  ap licação da  no rm a im pugnada 
n o  âm b ito  de sua  ju risd ição .

§3° A s  in form ações, períc ias e audiências a que ser referem  os parágrafos an te 
rio res serão  rea lizadas no  prazo  de trin ta  dias, con tados da  so licitação do relator.

Seção  I I
D a  M ed id a  C au te lar em  A çã o  D ire ta  de  Inconstituc iona lidade

A rt. 10. Salvo  no  período  de recesso , a m ed ida  cau te lar na  ação d ireta  será  co n 
ced ida  p o r  dec isão  da  m aio ria  abso lu ta  dos m em bros do T ribunal, observado  o d ispos
to no  art. 22 , após a aud iência  dos órgãos ou  autoridades dos quais em anou  a lei ou  ato 
no rm ativo  im pugnado , que deverão  p ronuncia r-se  no  prazo  de cinco dias.

§ 1º O  rela to r, ju lg an d o  indispensável, ouv irá  o A dvogado-G eral da  U n ião  e o 
P rocu rado r-G era l da  R epública, no  p razo  de três dias.

§ 2o N o  ju lg am en to  do ped ido  de m ed ida  cautelar, será facu ltada susten tação  
o ra l aos rep resen tan tes  jud ic ia is  do requeren te  e  das autoridades ou  órgãos re sp o n sá 
veis  pe la  exped ição  do ato, n a  fo rm a es tabelec ida no  R eg im en to  do Tribunal.

§ 3o E m  caso  de excepcional u rgência , o T ribunal p oderá  deferir a  m ed ida  cau 
te la r  sem  a aud iênc ia  dos órgãos ou das autoridades das quais em anou  a  lei ou  o ato 
no rm ativo  im pugnado .

A rt. 11. C onced ida  a  m ed ida cautelar, o  Suprem o T ribunal Federa l fará  p u b li
ca r em  seção  especial do D iário  O ficia l da U n ião  e do D iário  da  Justiça  d a  U nião  a p a r
te  d ispositiva  da  decisão , no  p razo  de dez dias, devendo  solic itar as in form ações à au to 
r idade  da  qual tiver em anado  o ato, observando-se , no  que couber, o p roced im en to  e s 
tabelec ido  n a  Seção I deste  C apítulo.

§ 1º A  m ed ida  cautelar, do tada de eficác ia  con tra todos, será concedida com  
efe ito  ex  n unc, sa lvo  se o T ribunal en tender que deva conceder-lhe eficácia  retroativa.

§ 2 º A  concessão  da m ed ida  cau te lar to m a  aplicável a  legislação an terio r acaso  
existen te , sa lvo  expressa  m an ifestação  em  sen tido  contrário .

A rt. 12. H avendo  ped ido  de m ed ida  cautelar, o relator, em  face da re levânc ia  da 
m a té ria  e de  seu  espec ia l significado p a ra  a o rdem  social e  a segurança ju ríd ica , p o d e 
rá, após a  p restação  das in form ações, no  p razo  de dez  dias, e a  m anifestação  do A d v o 
gado-G eral da  U nião  e do P rocurador-G eral da  R epúb lica , sucessivam ente, no  p razo  
de  cinco  dias, subm ete r o  p rocesso  d iretam en te ao T ribunal, que terá  a facu ldade de 
ju lg a r  defin itivam en te  a  ação.
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C A P ÍT U L O  III
D A  A Ç Ã O  D E C L A R A T O R IA  D E  C O N S T IT U C IO N A L ID A D E

Seção  I
D a  A dm issib ilid a d e  e do P roced im en to  d a  A çã o  

D eclara tó ria  de C onstituc iona lidade

A rt. 13. P o d em  p ro p o r  a ação declara tória  de constituc ionalidade  de le i ou ato 
no rm ativo  federal:

I -  o P residen te  da  R epública;

II -  a  M esa  da  C âm ara  dos D eputados

III -  a  M e sa  do Senado  Federal;

IV  -  o  P rocu rado r-G era l da R epública.

P arág rafo  ún ico . A  petição  inicial, acom panhada de  instrum en to  de  procuração , 
quan d o  subscrita  p or advogado, será  ap resen tada em  duas v ias, devendo  con ter có 
p ia s  do ato  no rm ativo  questionado  e dos docum entos necessários  p a ra  com provar a 
p rocedênc ia  do  ped ido  de  declaração  de constituc ionalidade .

A rt. 14. A  p e tição  in icial indicará:

I -  o d ispositivo  da  lei ou  do ato norm ativo  questionado  e  os fundam entos ju r í
d icos do ped ido ;

II -  o  ped ido , com  suas especificações;

III -  a  ex is tência  de con trovérsia  ju d ic ia l re levan te  sobre a  ap licação  da  d isposi
ção  ob je to  da  ação  declaratória.

P arág rafo  ún ico . A  petição  inicial, acom panhada de instrum en to  de procuração , 
se fo r o caso , será  ap resen tada  e m  duas v ias, devendo  con ter cóp ias  do ato  norm ativo  
questionado  e dos docum entos necessários para  com provar a  p rocedênc ia  do ped ido  de 
declaração  de constituc ionalidade .

A rt. 15. A  p e tição  in ic ia l inepta, não  fundam entada , e a m an ifestam en te  im pro 
ceden te  serão  lim inarm en te  indeferidas pelo  relator.

P arág rafo  ún ico . C abe agravo  da  decisão  que indefe rir a  pe tição  inicial.

A rt. 16. P roposta  a  ação  declaratória, não  se adm itirá  desistência .

A rt. 17. O  re la to r determ inará a pub licação  de edital no  D iário  da  Justiça  e no 
D iário  O ficia l con tendo  in form ações sobre a p ropositu ra  da  ação  dec la ra tó ria  de cons
titucionalidade, o seu  au to r e o d ispositivo  da lei ou do ato n o rm a t iv o .

A rt. 18. N ão  se adm itirá  in tervenção de terceiros no  p rocesso  de  ação  dec la ra
tó ria  de constituc ionalidade .

§ 1º O s dem ais titu lares referidos no  art. 103 da  C onstitu ição  F edera l poderão  
m an ifesta r-se , p o r  escrito , sobre o ob jeto  da  ação declara tória  de  constituc ionalidade 
no  p razo  de trin ta  d ias a  con tar da pub licação  do edital a  que se refere  o artigo  anterior, 
podendo  ap resen ta r m em oria is  ou  ped ir  a  ju n tad a  de docum entos repu tados ú te is  para  
o exam e da m atéria .
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§ 2 o O re la tar , considerando  a relevânc ia  da m atéria  e a rep resen tativ idade dos 
postu lan tes , poderá , p o r despacho  irrecorrível, adm itir, observado  o p razo  estabelec ido  
n o p arágra fo  an terior, a m anifestação  de outros órgãos ou  entidades.

A rt. 19. D ecorrido  o prazo  do artigo  anterior, será aberta v ista ao P rocu rado r- 
G era l da  R epúb lica , que deverá p ronuncia r-se  no  prazo  de quinze dias.

A rt. 20. V enc ido  o p razo  do artigo  anterior, o re la to r lançará o relatório , com  
cóp ia  a  todos os M in istros, e  ped irá  d ia  para  ju lgam en to .

§ 1º E m  caso  de necessidade de esclarecim ento  de m atéria  ou  circunstância  de 
fato  ou  de  no tó ria  insufic iência  das in form ações existentes nos autos, p oderá  o re la to r 
requ isita r  in fo rm ações ad icionais, des ignar perito  ou com issão  de peritos p a ra  que 
em ita  parecer  sobre a questão  o u  fixar da ta  para , em  aud iênc ia  pública, ouv ir  d epo i
m en tos de pessoas  com  experiência  e au toridade na  m atéria.

§ 2º  O  re la to r p oderá  solicitar, ainda, in form ações aos T ribunais S uperiores, aos 
T ribunais  federa is e aos T ribunais es taduais acerca da  aplicação  da no rm a questionada 
no  âm bito  de sua ju risd ição .

§3° A s in form ações, períc ias e audiências a  que se referem  os parág rafos an teri
o res serão  rea lizados no  prazo  de trin ta  dias, con tados da so licitação do relator.

Seção  I I
D a  M ed id a  C au te lar em  A çã o  D ecla ra tó ria  de  C onstituc ionalidade

A rt. 21. O  Suprem o T ribunal F ederal, po r decisão  da  m aio ria  abso lu ta  de seus 
m em bros, p o d erá  deferir ped ido  de  m ed ida  cau te lar n a  ação declara tória  de constituc i
onalidade , consisten te  na  determ inação  de que os ju íz es  e os T ribunais su spendam  o 
ju lg am en to  dos p rocessos que envo lvam  a aplicação  de lei ou do ato norm ativo  objeto 
d a  ação até seu  ju lg am en to  definitivo.

P arágrafo  único . C onced ida  a  m ed ida  cautelar, o Suprem o T ribunal F edera l 
fará  p u b lic a r  em  seção especial do D iário  O ficia l da U nião  a parte  d ispositiva da dec i
são, n o  p razo  de dez  dias, devendo  o T ribunal p roceder ao ju lgam en to  da  ação no  p razo  
de 180 dias, sob  p ena  de perda  de sua  eficácia.

C A P ÍT U L O  IV
D A  D E C IS Ã O  N A  A Ç Ã O  D IR E T A  D E  IN C O N S T IT U C IO N A L ID A D E  E  

N A  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R IA  D E  C O N ST IT U C IO N A L ID A D E

A rt. 22. A  decisão  sobre a  constituc ionalidade ou  a inconstitucionalidade da  lei 
ou  do ato no rm ativo  som en te será tom ada se p resen tes  na  sessão pelo  m enos oito  M i
nistros.

A rt. 23. E fe tuado  o ju lgam en to , p roclam ar-se-á  a constituc ionalidade ou  a in 
cons tituc ionalidade  da  d isposição  ou  da norm a im pugnada se n um  ou  noutro  sen tido  se 
tiverem  m an ifestado  pelo  m enos seis M in istros, quer se trate de ação d ireta de in co n s
tituc iona lidade  ou de ação  declara tória  de constituc ionalidade .
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P arágrafo  ún ico . Se não  fo r a lcançada a m a io ria  n ecessária  à  declaração  de 
constituc ionalidade  ou de inconstitucionalidade, estando  ausen tes M in istros  em  n ú m e
ro que possa  in flu ir  no  ju lgam en to , este será suspenso a fim  de aguardar-se  o com pare
cim ento  dos M in istro s  ausentes, até que se atinja o núm ero  necessário  para  p ro lação  da 
decisão  n um  o u  nou tro  sentido.

A rt. 24 . P roc lam ada  a constituc ionalidade , ju lg a r-se -á  im proceden te  a ação d i
reta  ou p roceden te  even tua l ação  declaratória; e, p ro c lam ad a  a  inconstitucionalidade, 
ju lg a r-se -á  p roceden te  a  ação d ireta  ou im procedente  even tual a ção  declaratória.

A rt. 25 . Ju lgada  a  ação, far-se-á a com unicação  à au to ridade  ou ao órgão res
ponsável pe la  exped ição  do  ato.

A rt. 26. A  dec isão  que declara  a  constituc ionalidade ou  a inconstitucionalidade 
da lei ou do ato n o rm ativ o em  ação d ireta ou  em  ação dec la ra tó ria  é irrecorrível, r e s 
s a lv a d a  a  in terp osição  d e em bargos declaratórios, n ão  podendo , igualm ente, ser 
objeto  de ação  resc isória.

A rt. 27 . A o  d ec la ra r a  inconstitucionalidade de lei ou  ato no rm ativo , e tendo  em  
v is ta  razões de segu rança  ju r íd ica  ou de excepcional in te resse social, p oderá  o S upre
m o T ribunal Federa l, p o r  m aio ria  de dois terços de seus m em bros, restring ir os efeitos 
daquela  dec la ração  ou  decid ir que ela só tenha eficácia a  p a r tir  de seu  trânsito  em  ju lg a 
do ou de ou tro  m om en to  que venha a  ser fixado.

A rt. 28 . D en tro  do p razo  de dez dias após o trânsito  em  ju lg ad o  da  decisão , o 
Suprem o T ribunal F edera l fará pub licar em  seção especial do D iário  da  Justiça  e do D i
ário  O ficia l da  U n ião  a parte  d ispositiva do acórdão.

P arágrafo  único . A  declaração de constituc ionalidade ou  de inconstituc iona li
dade, inc lusive a in terp re tação  conform e à C onstitu ição  e a dec la ração  parc ia l de in 
constituc ionalidade  sem  redução  de  texto , têm  eficácia con tra  todos e efe ito  v incu lan te  
em  relação  aos órgãos do P oder Judiciário  e à A dm in is tração  P úb lica  federal, estadual 
e m unicipal.

C A P ÍT U L O  V  
D A S  D ISP O SIÇ Õ E S G E R A IS  E  F IN A IS

A rt. 29 .  O art. 482  do C ódigo  de P rocesso  C iv il f ica  acresc ido  dos seguintes p a 
rágrafos:

“A rt. 4 8 2 .......................................................................................................................

§ 1o O M in istério  Público  e as pessoas ju r íd icas  de  d ireito  púb lico  res
ponsáve is  p e la  ed ição  do ato questionado, se assim  o requererem , poderão  m a 
n ifestar-se  no  inc iden te  de inconstitucionalidade, observados os p razos e 
cond ições fixados no  R egim ento  In terno do Tribunal.

§ 2o O s titu lares do direito  de p ropositu ra  referidos no  art. 103 da  C onsti
tu ição  p oderão  m anifestar-se , p o r  escrito , sobre a questão  constituc ional objeto 
de ap reciação  pelo  órgão  especial ou  pelo  P leno  do T ribunal, no  p razo  fixado 
em  R eg im en to , sendo-lhes assegurado o direito  de ap resen ta r m em oria is  ou de 
p ed ir  a  ju n ta d a  de docum entos.
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§ 3o O relator, considerando  a re levânc ia  da m atéria  e a rep resen ta tiv ida
de  dos postu lan tes, p oderá  adm itir, p o r  despacho  irrecorrível, a  m an ifestação  de 
ou tros  órgãos ou  entidades."

A r t .3 0 .  O  art. 8° da  L ei n° 8.185, de 1 4  d e  m a io  de 1991, passa  a v igorar ac res
cido  dos segu in tes dispositivos:

“A rt.8° ............................................................................................................................

I .........................................................................................................................................

n ) a  ação  direta de inconstitucionalidade de le i ou ato norm ativo  do D is 
trito  F edera l em  face da  sua L ei O rgânica;

§ 3° São partes legítim as para  p ropo r a  ação d ireta  de inconstituc iona li
dade:

a) o  G overnador do D istrito  Federal;

b) a M esa  da C âm ara L egislativa;

c) o  P rocurador-G eral de Justiça;

d) a O rdem  dos A dvogados do B rasil, seção do D istrito  F edera l;

e) as entidades sindicais ou  de classe, de atuação no D istrito  F edera l, d e 
m onstrando  que a p retensão  p o r elas deduz ida  guarda relação  de pertinência  d i
re ta  co m  os seus ob je tivos institucionais;

f) os partidos po líticos com  rep resen tação  n a  C âm ara  Legislativa.

§ 4° A p licam -se  ao processo  e ju lgam en to  da d ireta de inconstituc iona li
d ad e  peran te  o  T ribunal de Justiça  do D istrito  F edera l e T erritó rios as seguin tes 
d isposições:

I -  o P rocurador-G eral de Justiça  será  sem pre ouvido nas ações d iretas 
de constituc ionalidade  ou de inconstitucionalidade;

II -  dec la rada  a inconstitucionalidade p o r  om issão  de m ed ida para  tom ar 
efe tiva  no rm a da  L ei O rgânica do D istrito  Federal, a  decisão  será  com unicada 
ao  P o d er  com peten te  para  adoção das p rov idênc ias necessárias , e, em  se tra tan 
do de órgão  adm in istra tivo , p a ra  fazê-lo  em  trin ta  dias;

III -  som en te pelo  vo to  da  m aio ria  abso lu ta  de seus m em bros o u  de seu 
órgão  especial, poderá  o T ribunal de Justiça  declarar a inconstitucionalidade de 
lei ou  de ato no rm ativo  do D istrito  F edera l ou  suspender a sua v igência  em  dec i
são  de m ed ida  cautelar.

§ 5° A p licam -se , no que couber, ao  processo  de ju lgam en to  da ação d ire
ta  de  inconstitucionalidade de lei ou  ato no rm ativo  do  D istrito  F edera l em  face  
da  sua  L ei O rgân ica  as no rm as sobre o p rocesso  e o ju lgam en to  da ação  d ireta 
de inconstituc iona lidade  peran te  o Suprem o T ribunal Federal."

A rt. 31 . E s ta  L ei en tra  em  v igor na  data de sua publicação.

B rasília ,
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